ETP – TRANSPORTE UNIVERSITÁRIO
 1. OBJETO
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de transporte universitário intermunicipal de estudantes do Município de Bom Sucesso do Sul/PR para instituições de ensino situadas no Município de Pato Branco/PR, mediante execução por quilômetro rodado, com disponibilização de veículos, motoristas, manutenção e demais encargos necessários.
A execução do objeto deverá observar a variação da demanda de usuários, sendo admitida a utilização de veículos de diferentes capacidades, conforme quantitativo efetivo de estudantes transportados, nos termos deste ETP.
A contratação observará o disposto na Lei nº 14.133/2021.
 2. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO COM DUPLA PRECIFICAÇÃO E VARIAÇÃO DE DEMANDA
A presente contratação tem por objeto a prestação de serviços de transporte universitário intermunicipal, cuja característica essencial reside na variabilidade da demanda ao longo do tempo, especialmente em municípios de pequeno porte, onde o número de estudantes pode sofrer alterações significativas em razão de evasão, novos ingressos ou mudanças de instituição de ensino.
Diante dessa realidade fática, a definição rígida de um único tipo de veículo para toda a execução contratual mostra-se inadequada sob a ótica do planejamento público, podendo conduzir tanto ao superdimensionamento do objeto — com consequente elevação indevida de custos — quanto ao subdimensionamento.
Assim, adota-se modelo de dupla precificação por quilômetro rodado, contemplando veículos do tipo van (mínimo de 15 passageiros) e micro-ônibus (mínimo de 30 passageiros), permitindo adequação da execução à demanda efetiva. 

3. DAS CONDIÇÕES E REQUISITOS DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO
A execução do serviço de transporte universitário intermunicipal deverá observar rigorosamente as condições técnicas, operacionais e legais estabelecidas neste ETP, de modo a assegurar a adequada prestação do serviço público, com segurança, continuidade e eficiência, em conformidade com os princípios previstos no art. 11 da Lei nº 14.133/2021.
O serviço consistirá no transporte diário de estudantes regularmente cadastrados pela Administração Municipal, em trajetos previamente definidos, compreendendo o deslocamento de ida e volta entre o Município de origem e as instituições de ensino situadas no Município de destino, predominantemente no período noturno, respeitando-se os horários Compatíveis com o início e término das atividades acadêmicas.
A contratada será responsável pela disponibilização integral dos meios necessários à execução do serviço, incluindo veículos, motoristas, combustível, manutenção, encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais, bem como todos os custos diretos e indiretos envolvidos na operação, não sendo admitida a transferência de responsabilidade à Administração.
Os veículos utilizados deverão atender integralmente às exigências do Código de Trânsito Brasileiro (Lei nº 9.503/1997), especialmente no que se refere às condições de segurança, estado de conservação e regularidade documental, observando-se, ainda, as normas expedidas pelo CONTRAN aplicáveis ao transporte coletivo de passageiros. Deverão estar equipados com registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo (tacógrafo), nos termos do art. 105, II, do Código de Trânsito Brasileiro, quando exigido para a categoria do veículo, além de demais equipamentos obrigatórios.
A contratada deverá garantir que os veículos estejam devidamente licenciados, com inspeções periódicas em dia e em condições adequadas de higiene, conforto e segurança, sendo vedada a utilização de veículos em estado precário ou que ofereçam risco aos usuários.
No que se refere à regularidade da atividade, a contratada deverá comprovar habilitação para execução de transporte intermunicipal de passageiros, conforme exigências do órgão competente no âmbito do Estado do Paraná, constituindo requisito indispensável à execução contratual.
Os condutores designados para a prestação do serviço deverão possuir habilitação compatível com o tipo de veículo utilizado, no mínimo categoria D ou E, bem como comprovar capacitação específica para transporte de passageiros, além de experiência compatível com a atividade, devendo observar integralmente as normas de trânsito e de segurança aplicáveis.
A contratada deverá manter seguro de responsabilidade civil do transportador, garantindo cobertura aos passageiros transportados, nos termos do art. 734 do Código Civil (Lei nº 10.406/2002), abrangendo danos pessoais e materiais eventualmente decorrentes da execução do serviço.
No tocante à acessibilidade, a execução do serviço deverá observar, sempre que houver demanda identificada, as disposições da Lei nº 13.146/2015, garantindo condições adequadas de transporte a usuários com deficiência ou mobilidade reduzida, mediante utilização de veículos adaptados ou soluções equivalentes que assegurem o acesso ao serviço em igualdade de condições.
A operação deverá observar rigorosamente os itinerários, pontos de embarque e desembarque e horários definidos pela Administração, sendo vedadas alterações unilaterais pela contratada. Eventuais ajustes operacionais poderão ser realizados mediante autorização expressa do fiscal do contrato, desde que não comprometam a regularidade e a qualidade do serviço.
A contratada deverá assegurar a continuidade da prestação, adotando todas as medidas necessárias para evitar interrupções, incluindo a disponibilização de veículos substitutos em caso de falhas mecânicas ou outras ocorrências que impeçam a execução regular do serviço, não sendo admitida a paralisação injustificada.
A execução contratual estará sujeita à fiscalização permanente por parte da Administração, que poderá realizar inspeções, verificar condições dos veículos, acompanhar a frequência dos usuários e exigir o cumprimento integral das obrigações assumidas, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021.
Por fim, a contratada deverá observar, na execução do objeto, todas as normas legais e regulamentares aplicáveis, assumindo integral responsabilidade por eventuais irregularidades, danos ou prejuízos decorrentes da prestação do serviço, respondendo administrativa, civil e penalmente, quando couber.
O conjunto de requisitos ora estabelecido assegura que a execução do serviço se dê dentro de padrões mínimos de qualidade, segurança e regularidade, compatíveis com a natureza essencial do transporte de estudantes, garantindo aderência ao planejamento administrativo e reduzindo riscos operacionais e jurídicos da contratação.
 

4. DO DIMENSIONAMENTO DA DEMANDA
O dimensionamento da demanda constitui elemento essencial para a adequada definição do objeto contratual, nos termos do art. 18, §1º, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, devendo refletir, de forma fidedigna, a necessidade pública a ser atendida, bem como subsidiar a formação do preço e a escolha da solução mais vantajosa para a Administração.
Para tanto, foi realizado levantamento junto ao Departamento Municipal de Educação, com base nos estudantes regularmente matriculados em instituições de ensino superior localizadas no Município de destino, bem como em projeções de continuidade e ingresso de novos alunos, considerando a dinâmica própria da demanda educacional em municípios de pequeno porte.
A análise dos dados disponíveis indica a existência de demanda variável ao longo do período letivo, com quantitativo atual estimado em aproximadamente 30 (trinta) estudantes em uma das rotas e cerca de 20 (vinte) estudantes em outra, podendo tais números sofrer oscilações decorrentes de fatores como evasão, conclusão de cursos ou novos ingressos.
Diante dessa variabilidade, optou-se por adotar modelagem contratual flexível, que permita a adequação do serviço à demanda efetivamente verificada, sem comprometer a economicidade nem a continuidade da prestação. Nesse contexto, o dimensionamento não se limita à fixação de um número estático de usuários, mas sim estabelece parâmetros operacionais que orientam a escolha do tipo de veículo a ser utilizado, conforme a capacidade necessária para atendimento da demanda em cada momento.
Assim, a definição da capacidade dos veículos encontra-se diretamente vinculada ao número de alunos transportados, devendo ser observada a compatibilidade entre a demanda efetiva e o tipo de veículo empregado, conforme previsto neste ETP. A adoção de veículos de menor porte, quando possível, atende ao princípio da economicidade, ao passo que a utilização de veículos de maior capacidade se justifica pela necessidade de garantir conforto, segurança e regularidade do serviço.
Importa destacar que o dimensionamento da demanda também serve de base para a estimativa de custos da contratação, influenciando diretamente a quilometragem a ser percorrida, o tipo de veículo empregado e, consequentemente, o valor final do contrato, razão pela qual sua definição deve estar devidamente fundamentada e documentada.
Dessa forma, o modelo adotado assegura aderência entre a necessidade administrativa e a execução contratual, evitando tanto o superdimensionamento, que implicaria dispêndio excessivo de recursos públicos, quanto o subdimensionamento, que comprometeria a adequada prestação do serviço, em observância aos princípios da eficiência e da economicidade previstos no art. 11 da Lei nº 14.133/2021, em compatibilidade com a modelagem de veículos e precificação por tipo prevista neste ETP.
Para fins de detalhamento da demanda estimada, apresenta-se a seguir a descrição operacional das rotas, sem prejuízo de ajustes na fase de elaboração do Termo de Referência.
	Lote 1
	Descrição do Item
	Qtde. dias Letivos ano 
(2026-2027)

	



	ITINERÁRIO
	Saída da cidade de Bom Sucesso do Sul-PR, à cidade de Pato Branco – PR. Passando pela Faculdade: UNIMATER E CURSOS TÉCNICOS. Retorno de Pato Branco-PR, à Bom Sucesso do Sul-PR, após o término das aulas.

	206

	
	EXTENSÃO
	Serão percorridos entre a Saída da Cidade de Bom Sucesso do Sul – PR, e o retorno da cidade Pato Branco-PR. 67 km Noite. Sendo aproximadamente (148) dias Letivos em 2026 e (58) Dias Letivos em 2027.

	

	
	HORÁRIOS
	NOITE: 18h10 min. Às 00:00 horas

	

	
	ITEM 1

VEÍCULO

(modelagem operacional flexível
	Veículo automotor de transporte intermunicipal de passageiros, destinado à realização do transporte de ida e volta de estudantes, observada a demanda estimada na respectiva rota, devendo a execução ocorrer mediante a utilização de veículos com capacidade compatível com o quantitativo efetivo de usuários.

A prestação do serviço deverá observar o modelo de dupla precificação por quilômetro rodado, admitindo-se a utilização de veículos do tipo micro-ônibus (mínimo de 30 passageiros) sendo obrigatória a adequação do tipo de veículo à demanda efetivamente verificada ao longo da execução contratual, nos termos do critério de transição estabelecido neste Estudo Técnico Preliminar.

O veículo utilizado deverá encontrar-se em perfeito estado de conservação, higiene e funcionamento, devidamente licenciado e regular, bem como dotado de todos os equipamentos obrigatórios de segurança, em conformidade com o art. 135 da Lei nº 9.503/1997 e com as disposições das Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito aplicáveis ao transporte coletivo de passageiros.

	

	
	
ITEM 2

VEÍCULO 
(modelagem operacional flexível
	Veículo automotor de transporte intermunicipal de passageiros, destinado à realização do transporte de ida e volta de estudantes, observada a demanda estimada na respectiva rota, devendo a execução ocorrer mediante a utilização de veículos com capacidade compatível com o quantitativo efetivo de usuários.

A prestação do serviço deverá observar o modelo de dupla precificação por quilômetro rodado, admitindo-se a utilização de veículos do tipo ônibus (até 42 passageiros), sendo obrigatória a adequação do tipo de veículo à demanda efetivamente verificada ao longo da execução contratual, nos termos do critério de transição estabelecido neste Estudo Técnico Preliminar.

O veículo utilizado deverá encontrar-se em perfeito estado de conservação, higiene e funcionamento, devidamente licenciado e regular, bem como dotado de todos os equipamentos obrigatórios de segurança, em conformidade com o art. 135 da Lei nº 9.503/1997 e com as disposições das Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito aplicáveis ao transporte coletivo de passageiros.

	
		



	Lote 2
	Descrição do Item
	Qtde. dias Letivos ano 
(2026-2027)

	1
	ITINERÁRIO
	Saída da cidade de Bom Sucesso do Sul -PR., à cidade de Pato Branco - PR. passando pela Faculdade: AYFA e UTFPR Retorno de Pato Branco -PR., à Bom Sucesso do Sul -PR., após o termino das aulas


	206














	
	EXTENSÃO
	. Serão percorridos entre a Saída da Cidade de Bom Sucesso do Sul - PR., e o retorno da cidade Pato Branco -PR. 51.4 Km Noite. Sendo Aproximadamente (148) dias Letivos em 2026 e (58) dias letivos em 2027.

	

	
	HORÁRIOS
	NOITE: 18h20 min. Às 00:00 horas

	

	
	ITEM 1

VEÍCULO 
	Veículo automotor de transporte intermunicipal de passageiros, destinado à realização do transporte de ida e volta de estudantes, observada a demanda estimada na respectiva rota, devendo a execução ocorrer mediante a utilização de veículos com capacidade compatível com o quantitativo efetivo de usuários
a demanda estimada na respectiva rota, devendo a execução ocorrer mediante a utilização de veículos com capacidade compatível com o quantitativo efetivo de usuários.

A prestação do serviço deverá observar o modelo de dupla precificação por quilômetro rodado, admitindo-se a utilização de veículos do tipo micro-ônibus (até 32 passageiros), sendo obrigatória a adequação do tipo de veículo à demanda efetivamente verificada ao longo da execução contratual, nos termos do critério de transição estabelecido neste Estudo Técnico Preliminar.

O veículo utilizado deverá encontrar-se em perfeito estado de conservação, higiene e funcionamento, devidamente licenciado e regular, bem como dotado de todos os equipamentos obrigatórios de segurança, em conformidade com o art. 135 da Lei nº 9.503/1997 e com as disposições das Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito aplicáveis ao transporte coletivo de passageiros.



	

	
	ITEM 2

VEÍCULO
	Veículo automotor de transporte intermunicipal de passageiros, a demanda estimada na respectiva rota, devendo a execução ocorrer mediante a utilização de veículos com capacidade compatível com o quantitativo efetivo de usuários.

A prestação do serviço deverá observar o modelo de dupla precificação por quilômetro rodado, admitindo-se a utilização de veículos do tipo van (mínimo de 15 passageiros) sendo obrigatória a adequação do tipo de veículo à demanda efetivamente verificada ao longo da execução contratual, nos termos do critério de transição estabelecido neste Estudo Técnico Preliminar.

O veículo utilizado deverá encontrar-se em perfeito estado de conservação, higiene e funcionamento, devidamente licenciado e regular, bem como dotado de todos os equipamentos obrigatórios de segurança, em conformidade com o art. 135 da Lei nº 9.503/1997 e com as disposições das Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito aplicáveis ao transporte coletivo de passageiros.

	



[bookmark: _Hlk228175073]A presente tabela possui caráter exclusivamente estimativo e operacional, não vinculando a execução contratual a um tipo fixo de veículo, devendo prevalecer, em todos os casos, a modelagem de dupla precificação e o critério de transição estabelecido neste ETP, sob pena de violação aos princípios da economicidade e da eficiência (art. 11 da Lei nº 14.133/2021).
5. DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO
A execução do serviço deverá ocorrer de forma contínua e regular ao longo do período letivo, compreendendo o transporte diário de estudantes em trajetos previamente definidos pela Administração, com realização de viagens de ida e volta entre o Município de origem e as instituições de ensino localizadas no Município de destino, predominantemente no período noturno.
Os itinerários, pontos de embarque e desembarque e horários de execução serão estabelecidos pela Administração com base na localização dos usuários e nos horários das instituições de ensino, podendo sofrer ajustes operacionais ao longo da execução contratual, desde que devidamente justificados e formalmente comunicados à contratada, sem prejuízo da regularidade do serviço.
A execução será remunerada por quilômetro efetivamente rodado, conforme modelo de contratação adotado, devendo a contratada registrar e comprovar a quilometragem executada por meio de relatórios periódicos, sujeitos à conferência e validação pela fiscalização do contrato.
O serviço deverá ser prestado de forma ininterrupta durante os dias letivos, sendo de responsabilidade da contratada assegurar a disponibilidade dos veículos e motoristas necessários à execução, inclusive mediante substituição imediata em caso de falhas mecânicas, indisponibilidade de condutores ou qualquer outro evento que possa comprometer a continuidade do transporte.
A contratada deverá observar rigorosamente os padrões de pontualidade, não sendo admitidos atrasos injustificados, devendo organizar sua operação de modo a garantir o cumprimento dos horários estabelecidos, considerando inclusive eventuais condições adversas de tráfego ou clima.
A execução do serviço deverá manter estrita observância ao modelo de dupla precificação estabelecido neste ETP, de modo que a escolha do tipo de veículo a ser utilizado em cada momento esteja diretamente vinculada à demanda efetiva de usuários, conforme critérios previamente definidos. Assim, a operação deverá iniciar-se com veículo compatível com a demanda estimada inicial, podendo ser ajustada a cada seis meses ,mediante a substituição por veículo de maior capacidade, quando constatado o aumento da demanda, nos termos estabelecidos no item 5.1.
A contratada deverá manter registros atualizados da execução do serviço, incluindo controle de passageiros transportados, horários cumpridos, quilometragem percorrida e eventuais ocorrências, devendo tais informações ser disponibilizadas à Administração sempre que solicitado, para fins de fiscalização e gestão contratual.
A fiscalização da execução caberá à Administração, por meio de servidor designado, que acompanhará o cumprimento das obrigações contratuais, verificará a adequação dos veículos e da operação e adotará as medidas necessárias em caso de irregularidades, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021.
Por fim, a execução do serviço deverá observar integralmente as disposições contratuais e legais aplicáveis, sendo a contratada responsável por garantir a qualidade, segurança e regularidade do transporte prestado, respondendo por eventuais falhas ou prejuízos decorrentes de sua atuação.
5.1 DO CRITÉRIO DE TRANSIÇÃO ENTRE OS TIPOS DE VEÍCULO
Considerando que a presente contratação foi estruturada com dupla precificação por tipo de veículo, em razão da oscilação natural da demanda de estudantes ao longo da execução contratual, estabelece-se critério objetivo para a transição entre os veículos previstos, de forma a assegurar segurança jurídica, previsibilidade econômica e adequada prestação do serviço.
A execução do serviço será especificada no momento da contratação . Tal definição decorre da necessidade de adequar o objeto à realidade inicial do serviço, permitindo à Administração adotar solução operacionalmente suficiente e economicamente mais vantajosa para o atendimento da demanda existente no início da execução contratual.
Todavia, considerando que o número de estudantes transportados poderá variar ao longo do período letivo, seja em razão de novos ingressos, transferências, evasão ou outros fatores inerentes à dinâmica educacional, a Administração poderá promover a substituição do veículo inicialmente utilizado, desde que verificado aumento da demanda de forma objetiva e devidamente comprovada.
Para esse fim, o aumento da demanda deverá ser aferido mediante controle formal dos usuários transportados, com base em registros administrativos de embarque e desembarque mantidos pela fiscalização contratual, por período mínimo de 30 (trinta) dias consecutivos. Constatado, nesse intervalo, que o quantitativo de passageiros ultrapassou o limite de 15 (quinze) usuários, ficará caracterizada a necessidade de transição operacional para veículo de maior capacidade, hipótese em que a Administração poderá determinar a substituição da van por micro-ônibus.
A substituição do veículo, nessa hipótese, não configurará alteração do objeto contratual, uma vez que a possibilidade de utilização de veículos de capacidades distintas integra, desde a origem, a própria modelagem da contratação, previamente definida no Estudo Técnico Preliminar, no Termo de Referência e no edital. Trata-se, portanto, de mecanismo de adequação operacional previamente previsto, destinado exclusivamente a ajustar a execução à demanda efetivamente verificada, sem descaracterização da contratação originalmente licitada.
Na hipótese de substituição, será automaticamente aplicado o valor por quilômetro rodado correspondente ao veículo do tipo micro-ônibus, conforme proposta apresentada pela licitante vencedora no certame. Em razão de tal sistemática já estar expressamente prevista nos documentos da contratação, a transição entre os tipos de veículo não ensejará, por si só, alteração contratual autônoma nem direito a reequilíbrio econômico-financeiro, por se tratar de condição previamente conhecida pelos licitantes e incorporada à formação da proposta.
A adoção desse critério de transição assegura maior aderência entre a execução contratual e a necessidade pública efetivamente constatada, evitando tanto o superdimensionamento inicial do objeto quanto a insuficiência operacional do veículo utilizado, em observância aos princípios do planejamento, da eficiência e da economicidade previstos na Lei nº 14.133/2021.
 6. DA ESTIMATIVA DE CUSTOS E DA COMPOSIÇÃO DO PREÇO 
A estimativa de custos da presente contratação foi elaborada com base em metodologia compatível com o disposto no art. 23 da Lei nº 14.133/2021, considerando parâmetros de mercado, características operacionais do serviço e referências obtidas em contratações similares realizadas por municípios de porte equivalente. 
Para a formação do valor estimado, adotou-se como unidade de referência o custo por quilômetro rodado, tendo em vista que tal critério reflete de forma mais precisa a realidade da execução do serviço, permitindo a adequada mensuração dos custos envolvidos e maior controle da despesa pública. 
A composição do custo por quilômetro considerou os principais componentes inerentes à atividade de transporte, incluindo despesas com combustível, remuneração de motoristas e respectivos encargos trabalhistas, manutenção preventiva e corretiva da frota, depreciação dos veículos e custos administrativos, acrescidos de margem de remuneração compatível com o mercado.
 A análise desses elementos permitiu a definição de um valor médio estimado por quilômetro rodado, o qual servirá como referência para a elaboração do orçamento da contratação, sem prejuízo da obrigatoriedade de realização de pesquisa de preços mais ampla na fase preparatória do certame, mediante consulta a fornecedores, bancos de preços públicos e contratações similares, nos termos do art. 23, §1º, da Lei nº 14.133/2021.
 Considerando a modelagem adotada neste ETP, que admite a utilização de veículos de diferentes capacidades, a estimativa de custos deverá contemplar valores distintos por quilômetro rodado para cada tipo de veículo, de modo a refletir as diferenças inerentes à estrutura de custos entre veículos de menor e maior porte.

6.1 MEMÓRIA DE CÁLCULO
A estimativa do valor da contratação foi elaborada com base na metodologia prevista no art. 23 da Lei nº 14.133/2021, considerando parâmetros de mercado, custos operacionais do transporte e contratações similares em municípios de pequeno porte no Estado do Paraná.
Para fins de cálculo, foram consideradas as seguintes variáveis:
· Frequência: 1 viagem diária (ida e volta) 
· Dias letivos: 206 dias/ano 
· Custos médios de mercado por km rodado (combustível, motorista, manutenção, depreciação e lucro): R$ 6,00 a R$ 8,00/km
·  (faixa compatível com contratos municipais similares – padrão PR)

 Cálculo por rota
LOTE 1
[bookmark: _Hlk231197749]ITEM 1 :67 km/dia x R$ 13.38 = R$ 896,46/dia
R$ 896,46 x 206 dias = R$ 184.670,76/ano

ITEM 2: 67 km/dia x R$ 14.99 = R$ 1.004,95/dia
[bookmark: _Hlk231198010][bookmark: _Hlk231198048]R$ 1.004,95 x 206 dias = R$ 207.019,70/ano

LOTE 2 
[bookmark: _Hlk231198382]ITEM 1 :51,4 km/dia x R$ 14.85 = R$763,18 /dia
[bookmark: _Hlk231198400]R$ 763,18 x 206 dias = R$ 157.215,08/ano

ITEM 2: 51,4 km/dia x R$ 12.68 = R$ ,85 /dia
R$ 651,85 x 206 dias = R$ 134.281,10/ano


A estimativa foi baseada em:
· Custos médios por quilômetro praticados em contratações públicas; 
· Estrutura de custos do transporte (combustível, mão de obra, manutenção e depreciação); 
· Comparação com municípios de porte semelhante. 
Nos termos do art. 23, §1º, da Lei nº 14.133/2021, a Administração deverá complementar a pesquisa com cotações formais e/ou consultas a bancos de preços públicos antes da licitação.
Os valores apresentados constituem estimativa preliminar, devendo ser confirmados na fase de pesquisa de preços, sob pena de violação ao art. 23 da Lei nº 14.133/2021.
7. DA ANÁLISE DE EXEQUIBILIDADE DAS PROPOSTAS
A análise de exequibilidade das propostas constitui etapa essencial do julgamento do certame, tendo por finalidade assegurar que os preços ofertados sejam compatíveis com os custos necessários à adequada execução do objeto, evitando a contratação de propostas inexequíveis que possam comprometer a continuidade, a qualidade e a segurança do serviço público.
Nos termos do art. 59, §2º, da Lei nº 14.133/2021, a Administração deverá avaliar a viabilidade econômica das propostas apresentadas, podendo promover diligências para verificar a consistência dos valores ofertados, especialmente quando estes se mostrarem significativamente inferiores aos estimados ou aos praticados no mercado.
Considerando a natureza do objeto, cuja execução envolve custos mínimos operacionais claramente identificáveis, tais como combustível, mão de obra, manutenção e depreciação dos veículos, serão consideradas potencialmente inexequíveis as propostas que apresentarem valores incompatíveis com a cobertura desses custos essenciais, ainda que formalmente atendam aos requisitos do edital.
Para fins de análise objetiva, poderão ser consideradas suspeitas de inexequibilidade as propostas cujos valores globais ou unitários sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do valor estimado pela Administração, sem prejuízo da análise concreta de cada caso, em observância aos princípios da razoabilidade e da seleção da proposta mais vantajosa.
Verificada a ocorrência de proposta com indícios de inexequibilidade, a Administração promoverá diligência junto ao licitante, nos termos do art. 64 da Lei nº 14.133/2021, a fim de que este comprove a viabilidade de sua proposta, mediante apresentação de documentos que evidenciem a adequada formação do preço, tais como planilhas de composição de custos, contratos similares, notas fiscais, demonstração de economia de escala ou outros elementos que justifiquem o valor ofertado.
A não comprovação da exequibilidade da proposta, ou a apresentação de justificativas insuficientes ou inconsistentes, ensejará a desclassificação do licitante, por impossibilidade de execução adequada do objeto, preservando-se, assim, o interesse público e a regularidade da contratação.
Importa destacar que a análise de exequibilidade não se limita à verificação de percentuais ou parâmetros matemáticos, devendo considerar as particularidades do objeto, a realidade do mercado e os custos mínimos necessários à execução do serviço, de modo a evitar tanto a aceitação de propostas inviáveis quanto a restrição indevida da competitividade.
No contexto específico da presente contratação, que adota modelo de dupla precificação por tipo de veículo, a análise de exequibilidade deverá ser realizada de forma individualizada para cada valor por quilômetro rodado apresentado, considerando as diferenças estruturais de custo entre veículos de menor e maior porte, não sendo admitida a compensação artificial entre itens para justificar preços inexequíveis.
Os licitantes deverão considerar, na elaboração de suas propostas, todos os custos diretos e indiretos necessários à execução do serviço, inclusive aqueles decorrentes da variação da demanda e da eventual necessidade de substituição de veículos, não sendo admitida posterior alegação de desconhecimento ou erro de cálculo como fundamento para revisão contratual.
Dessa forma, a sistemática adotada assegura a seleção de propostas efetivamente exequíveis, preservando o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, a continuidade do serviço e a observância dos princípios da eficiência, economicidade e planejamento, previstos no art. 11 da Lei nº 14.133/2021.
8. RESULTADOS ESPERADOS
· Redução da evasão universitária 
· Acesso igualitário ao ensino superior 
· Melhoria na qualificação profissional da população 
· Cumprimento da Lei
· Promoção do desenvolvimento social e econômico local.
9. RISCOS DA CONTRATAÇÃO
Os principais riscos identificados incluem:
· Atrasos na prestação do serviço; 
· Falhas mecânicas; 
· Descumprimento contratual; 
· Aumento da demanda. 
Como medidas mitigadoras, deverão ser previstas:
· Cláusulas contratuais de penalização; 
· Substituição imediata de veículos; 
· Fiscalização contínua da execução contratual; 
· Aplicação do critério de transição previsto no item 5.1.
10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS
A Administração deverá:
· Designar fiscal e gestor do contrato; 
· Definir pontos de embarque e controle de usuários; 
· Estruturar rotinas de fiscalização e acompanhamento da execução.
11. CORRELATAS 
A presente contratação poderá manter relação com contratações anteriores ou futuras de transporte escolar ou serviços correlatos, devendo ser observada a compatibilidade operacional e contratual.
12. CONCLUSÃO
Conclui-se pela viabilidade da contratação de empresa especializada para prestação de serviços de transporte universitário, por meio de processo licitatório (preferencialmente pregão eletrônico), conforme Lei nº 14.133/2021.
13. IMPACTOS AMBIENTAIS 
A prestação do serviço implica emissão de poluentes decorrentes da utilização de veículos automotores, devendo a contratada observar práticas de manutenção adequada da frota, contribuindo para a mitigação de impactos ambientais, em conformidade com o art. 11, IV, da Lei nº 14.133/2021.
14. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
Diante do exposto, conclui-se pela viabilidade da contratação, considerando a necessidade pública identificada, a adequação da solução proposta e sua conformidade com a legislação vigente.

Bom Sucesso do Sul - Pr, 27 de abril de 2026.

_____________________________
Elisana Pillonetto
Depto. de Educação, Cultura e Esportes
	




